


CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O MINISTÉRIO  PÚBLICO
DO  ESTADO  DA  BAHIA  E  O  CENTRO
UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de
delegação nº 060/2018, e o CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM, mantido pela
UNIMAM - UNIDADE DE ENSINO MARIA MILZA LTDA, inscrito no CNPJ nº 04.920.006/0001-38,
com sede  à  Rodovia BR-101, KM 215, em Governador Mangabeira/BA,  CEP: 44350-000,  neste
ato  representado por  sua  Representante  Legal,  JANELARA  BASTOS  DE  ALMEIDA  SILVA,
RESOLVEM celebrar este instrumento jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n°
11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar  a participação de alunos regularmente
matriculados  e  com  efetiva  frequência  nos  cursos  ofertados  pelo CENTRO  UNIVERSITÁRIO
MARIA MILZA – UNIMAM, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO
PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1.  A  realização  do  estágio  dependerá  de  prévia  formalização,  em cada  caso,  do  termo de
compromisso,  celebrado entre o  MINISTÉRIO PÚBLICO,  o aluno estagiário  e a Instituição de
Ensino.

2.2. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio  independentemente  de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.  

3.2.  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  concederá  uma  bolsa  de  complementação  educacional  ao
estagiário,  em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos,
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.

4.2.  A jornada do estagiário  de nível  superior  será de 20 (vinte)  horas semanais,  em horário
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.

4.3.  A  jornada  do  estagiário  de  nível  superior  com  pós-graduação  será  de  30  (trinta)  horas
semanais,  em horário  estabelecido  pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO,  sem prejuízo  das atividades
discentes do educando.”
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CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O  estágio  só  poderá  ser  realizado  se  obedecidas  as  normas  regimentais  do CENTRO
UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM com relação à situação do aluno no curso,  e de
acordo com o seu regulamento de estágio.

5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos pelo
CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM, poderá candidatar-se ao “Programa de
Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do
MINISTÉRIO PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos estudantes  de nível  superior,  no mínimo e de
acordo  com  as  pertinentes  grades  curriculares,  no  semestre  correspondente  à  metade  dos
respectivos cursos.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  e  o CENTRO  UNIVERSITÁRIO  MARIA  MILZA  –  UNIMAM
praticarão  todos  os  atos  necessários  à  efetiva  execução  dos  estágios,  ficando  acordadas  as
seguintes obrigações:

6.1.1. DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em
caso de descumprimento de suas normas;
b)  prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida
acadêmica do aluno estagiário;
c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;
d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a
realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar  condições  físicas  e  materiais  necessárias  ao  aproveitamento  do  aluno  nas
atividades do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de
conhecimento  desenvolvida no curso do estagiário,  para orientar  e supervisionar  até 10 (dez)
estagiários simultaneamente; 
c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente,  as atividades desenvolvidas,  o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;
d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;
e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e
responsabilidade em sua execução;
b) atuar  com  zelo  e  dedicação  na  execução  de  suas  atribuições,  de  forma  a  evidenciar
desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo  supervisor  da
organização concedente que acompanha o estágio;
c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;
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d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que
possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;
e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com
o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da
profissão;
f) Assinar  compromisso  do  não  exercício  da  advocacia,  na  hipótese  de  estagiários  de  pós-
graduação em Direito.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO providenciará  seguro  de  acidentes  pessoais  em  favor  do  aluno
estagiário, no período de duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de
sua renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no
período de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão
do  curso,  para  estudantes  de  nível  superior  com pós-graduação;  pela  colação  de  grau,  para
estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao
CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;
i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;

8.2.  Entende-se por  interrupção  das disciplinas  do curso a  que  se refere  a  alínea “d”  supra,
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA –
UNIMAM, ou mesmo decorrente de factum principis, que implique em solução de continuidade do
curso.

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA

Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir de  XX/XX/2022,
facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
formalizada por meio de Termo Aditivo.
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        CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO

Este convênio poderá ser,  a qualquer  tempo e por iniciativa  de uma das partes convenentes,
denunciado  ou  rescindido,  em virtude  do  descumprimento  de  quaisquer  de  suas  cláusulas  e
condições, tornando-se obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO

O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de
comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O  MINISTÉRIO PÚBLICO  será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste  instrumento  no
Diário de Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Fica eleito  o foro da Comarca de Salvador,  com a renúncia de qualquer  outro foro,  por mais
privilegiado  que seja,  para dirimir  quaisquer  controvérsias  e  dúvidas  que venham a surgir  no
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente
termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que
produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS

Coordenador
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA –
UNIMAM 

JANELARA BASTOS DE ALMEIDA SILVA
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:                                                              ASSINATURA:
NOME:                                                    NOME:
CPF:        CPF:
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 25/02/2022  005514696 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 
 AÇÕES CÍVEIS - PESSOA JURIDICA - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005514696  FOLHA: 1/1 
 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  25/02/2022,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 UNIMAM   -   UNIDADE   DE   ENSINO   MARIA   MILZA   LTDA,   portador   do   CNPJ:   04.920.006/0001-38, 
 estabelecida na ROD BR 101, KM 215, centro, CEP: 44350-000, Governador Mangabeira - BA. ************ 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário.   Esta   certidão   abrange   as   ações   das   Varas   de   Família,   incluindo   as   que   versam 
 sobre   Tutela   e   Curatela,   Varas   de   Registro   Público,   Varas   de   Acidentes   de   Trabalho,   Varas   da   Fazenda   Pública 
 Municipal e Estadual. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022. 

                      005514696 
 PEDIDO N°:  

Anexo Certidão da PJ de Governador Mangabeira (0314753)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 8



Anexo Manifestação de interesse (0314754)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 9







Anexo Contrato Social (0314755)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 12







Anexo Contrato Social (0314755)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 15



Anexo Contrato Social (0314755)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 16



Anexo Contrato Social (0314755)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 17



Anexo Contrato Social (0314755)         SEI 19.09.45342.0005336/2022-79 / pg. 18



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.920.006/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/2002

NOME EMPRESARIAL

UNIMAM - UNIDADE DE ENSINO MARIA MILZA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FACULDADE MARIA MILZA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 101, KM 215
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

********

CEP

44.350-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

GOVERNADOR MANGABEIRA
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

hawifacontabilidade@uol.com.br
TELEFONE

(75) 3312-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/12/2021 às 10:13:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DESPACHO

Em atenção ao quanto disposto no artigo 75 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, remetemos o expediente para análise e manifestação da
Assessoria Jurídica.

Oportunamente, ressaltamos que, considerando que não é de competência desta Coordenação a instrução documental de expedientes desta
natureza, solicitamos que, caso haja necessidade de complementação de documentação a ser acostada aos autos, seja o presente remetido diretamente ao CEAF
para adoção das providências pertinentes.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 16/03/2022, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0315750 e o código CRC CC9E29BB.

19.09.45342.0005336/2022-79 0315750v2
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DESPACHO

À DCCL - Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações,

 

 

De ordem da Assessora de Gabinete, e considerando a necessidade da devida instrução do expediente em tela, encaminhe-se os autos a DCCL
– Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações para que solicite a área técnica que acoste aos autos a documentação pessoal do representante legal do
CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA - UNIMAM, a saber: Sra. Janelara Bastos de Almeida Silva, consoante informa o documento 0314754. 

 

Ademais, convém lembrar que faz-se necessário credenciamento e o respectivo reconhecimento dos cursos junto ao Ministério da Educação
(MEC) para demonstração da regularidade da instituição e consequente emissão de diploma dos seus cursos, com fulcro no art. 46 da Lei Federal nº 9.394/1996
c/c Decreto Federal nº 9.235/2017.¹ 

 

In casu, foi apresentado apenas o documento que indica o credenciamento do curso de Direito da retromencionada instituição.  

 

Dessa forma, considerando a ausência de demonstração do reconhecimento do curso apontado, encaminhe-se os autos a DCCL para que
solicite ao CEAF  Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - a instrução dos autos com a documentação necessária. 
 

Após, retorne-se a essa Assessoria para análise. 

 

Em 01 de abril de 2022. 

 

 
Ruth Caldas Borges Silva   

Assistente Técnico-Administrativo 
Assessoria Tècnico-Jurídica/SGA 

Mat.   
 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo
renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. (Lei Federal nº 9.394/1996) 

 

Art. 45. O reconhecimento e o registro de curso são condições necessárias à validade nacional dos diplomas. (Decreto Federal nº 9.235/2017.) 

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 01/04/2022, às 19:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0329001 e o código CRC 7A3E29CC.
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DESPACHO

Considerando os apontamentos feitos pela Assessoria Técnico-Jurídica/SGA (doc 0329001), encaminhe-se o presente expediente ao CEAF para juntada das
documentações solicitadas.

 

Após, encaminhe-se o referido expediente à Assessoria Técnico-Jurídica/SGA.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 04/04/2022, às 09:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0329576 e o código CRC C204646F.

19.09.45342.0005336/2022-79 0329576v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezada Liliane,

Considerando a deliberação do Coordenador do CEAF, Dr. Tiago Quadros, acerca da retirada das demandas relativas aos convênios de concessão de estágio,
envolvendo Instituições de Ensino e o Ministério Público do Estado da Bahia, desta Unidade de Gestão de Estágios, encaminho o presente expediente para
conhecimento e providências.

Documento assinado eletronicamente por Janaína Riela Bittencourt em 12/05/2022, às 22:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360522 e o código CRC 5A5C9B97.

19.09.45342.0005336/2022-79 0360522v2
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27/06/2022 08:43 Email – Graziele Maria Grave T de Andrade – Outlook

https://outlook office.com/mail/deeplink?Print 1/3

RE: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA
MILZA - UNIMAM
Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>
Seg, 27/06/2022 08:42
Para:

Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Prezada, bom dia.

Iremos encaminhar o documento de renovação no final de agosto, pois o MEC já agendou a visita entre os
dias 08 e 10 de agosto de 2022.

Att.

Prof. Fernando Oliveira Piedade
Coordenador do curso de Direito FAMAM. Doutor em Direito pela UFBA. Mestre em Direito pela UNISC-RS.
Graduado em Letras e Direito.

Rodovia BR 101, Km 212 – Estrada Cruz das Almas- Governador Mangabeira. Zona rural: Sungaia. Cruz das Almas - BA
– CEP 44380-000 


De: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Enviado: quinta-feira, 23 de junho de 2022 11:16

Para: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Assunto: RE: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA -
UNIMAM
 
Prezado Professor Fernando,

A Faculdade conseguiu a documentação solicitada abaixo?

Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br

De: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Enviado: domingo, 12 de junho de 2022 11:15

Para: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Assunto: RE: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA -
UNIMAM
 
Prezado Professor Fernando,
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A Faculdade já protocolou a solicitação de reconhecimento do curso de graduação de Direito
(Bacharelado)? Caso já tenham dado entrada, envie este protocolo. 

É necessário também o envio da documentação pessoal da representante legal do Centro Universitário Maria
Milza - UNIMAM (Sra. Janelara Bastos de Almeida Silva).

Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br

De: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Enviado: quinta-feira, 19 de maio de 2022 15:51

Para: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Assunto: Re: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA -
UNIMAM
 
Prezada Graziele,

Sou o professor Fernando, coordenador do Curso de Direito da UNIMAM. Não temos o
documento de reconhecimento, apenas o de autorização. Nosso curso está aguardando a visita do
MEC que, possivelmente, será no segundo semestre de 2022. 
Neste sentido , pergunto: posso encaminhar o documento de autorização para convênio ou é
obrigatório o documento de reconhecimento?

Att.

Prof. Fernando Oliveira Piedade
Coordenador do curso de Direito FAMAM. Doutor em Direito pela UFBA. Mestre em Direito pela UNISC-RS.
Graduado em Letras e Direito.

Rodovia BR 101, Km 212 – Estrada Cruz das Almas- Governador Mangabeira. Zona rural: Sungaia. Cruz das Almas - BA
– CEP 44380-000 


De: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Enviado: quinta-feira, 19 de maio de 2022 14:26

Para: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Assunto: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA -
UNIMAM
 
Prezados Senhores,
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Estou dando prosseguimento aos processos acompanhados pela servidora do MPBA Michele Donato, que se
encontra de licença. Há um processo de convênio do Centro Universitário Maria Milza - UNIMAM, para
adesão ao Programa de Estágio, que se encontra pendente dos seguintes documentos:


1. Documentação pessoal do representante legal do Centro Universitário Maria Milza - UNIMAM, a
saber: Sra. Janelara Bastos de Almeida Silva;


2. Documento de reconhecimento do curso de graduação de Direito (Bacharelado).

Fico no aguardo.

Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br
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DESPACHO

1. A Centro Universitário Maria Milza - UNIMAM manifestou interesse em firmar convênio de estágio para o curso de Direito
especificamente, mas ainda não entraram com o processo de reconhecimento do curso no MEC (doc. 0391971).

2. Encaminho o presente expediente à Unidade de Estágios, para conhecimento, registro, controle e gestão.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 27/06/2022, às 11:36, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0392005 e o código CRC 588657ED.

19.09.45342.0005336/2022-79 0392005v2
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Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br

De: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Enviado: segunda-feira, 27 de junho de 2022 08:42

Para: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Assunto: RE: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA
MILZA - UNIMAM
 
Prezada, bom dia.

Iremos encaminhar o documento de renovação no final de agosto, pois o MEC já agendou a visita
entre os dias 08 e 10 de agosto de 2022.

Att.

Prof. Fernando Oliveira Piedade
Coordenador do curso de Direito FAMAM. Doutor em Direito pela UFBA. Mestre em Direito pela
UNISC-RS. Graduado em Letras e Direito.

Rodovia BR 101, Km 212 – Estrada Cruz das Almas- Governador Mangabeira. Zona rural: Sungaia. Cruz das
Almas - BA – CEP 44380-000 


De: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Enviado: quinta-feira, 23 de junho de 2022 11:16

Para: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Assunto: RE: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA
MILZA - UNIMAM
 
Prezado Professor Fernando,

A Faculdade conseguiu a documentação solicitada abaixo?

Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br

De: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Enviado: domingo, 12 de junho de 2022 11:15
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Para: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Assunto: RE: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA
MILZA - UNIMAM
 
Prezado Professor Fernando,

A Faculdade já protocolou a solicitação de reconhecimento do curso de graduação de Direito
(Bacharelado)? Caso já tenham dado entrada, envie este protocolo. 

É necessário também o envio da documentação pessoal da representante legal do Centro Universitário
Maria Milza - UNIMAM (Sra. Janelara Bastos de Almeida Silva).

Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br

De: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>

Enviado: quinta-feira, 19 de maio de 2022 15:51

Para: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Assunto: Re: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA
MILZA - UNIMAM
 
Prezada Graziele,

Sou o professor Fernando, coordenador do Curso de Direito da UNIMAM. Não temos o
documento de reconhecimento, apenas o de autorização. Nosso curso está aguardando a visita do
MEC que, possivelmente, será no segundo semestre de 2022. 
Neste sentido , pergunto: posso encaminhar o documento de autorização para convênio ou é
obrigatório o documento de reconhecimento?

Att.

Prof. Fernando Oliveira Piedade
Coordenador do curso de Direito FAMAM. Doutor em Direito pela UFBA. Mestre em Direito pela
UNISC-RS. Graduado em Letras e Direito.

Rodovia BR 101, Km 212 – Estrada Cruz das Almas- Governador Mangabeira. Zona rural: Sungaia. Cruz das
Almas - BA – CEP 44380-000 


De: Graziele Maria Grave T de Andrade <graziele.andrade@mpba.mp.br>

Enviado: quinta-feira, 19 de maio de 2022 14:26

Para: Direito Famam <coord.direito@famam.com.br>
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Assunto: Solicitação de Documentação - Programa de Estágio MPBA - CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA -
UNIMAM
 
Prezados Senhores,

Estou dando prosseguimento aos processos acompanhados pela servidora do MPBA Michele Donato,
que se encontra de licença. Há um processo de convênio do Centro Universitário Maria
Milza - UNIMAM, para adesão ao Programa de Estágio, que se encontra pendente dos seguintes
documentos:


1. Documentação pessoal do representante legal do Centro Universitário Maria Milza -
UNIMAM, a saber: Sra. Janelara Bastos de Almeida Silva;


2. Documento de reconhecimento do curso de graduação de Direito (Bacharelado).

Fico no aguardo.

Atenciosamente,


Graziele  Andrade
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3322-5089. Ramal 217
graziele.andrade@mpba.mp.br
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DESPACHO

Em atendimento aos Despachos 0329001 0329576, encaminho os seguintes documentos:

1. Documento de identificação pessoal da Representante Legal (doc. 0440751);

2. Número do protocolo de solicitação de reconhecimento do curso de graduação de Direito, e-MEC 202120376, que se encontra com o status "em análise".
(doc. 0440753);

3. E-mail da IE informando sobre o resultado da visita do MEC (doc. 0440795).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 23/08/2022, às 14:34, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0440770 e o código CRC 636684EA.

19.09.45342.0005336/2022-79 0440770v3
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DESPACHO

Em atenção ao despacho do CEAF (doc 0440770), remetemos o expediente à Assessoria Jurídica para análise e manifestação.
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 23/08/2022, às 14:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0440841 e o código CRC C4A4AD31.

19.09.45342.0005336/2022-79 0440841v2
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I – RELATÓRIO
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO Nº: 19.09.45342.0005336/2022-79 

INTERESSADOS: CEAF - CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E 
CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA - UNIMAM 

ASSUNTO: CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL SUPERIOR PARA GRADUAÇÃO. CENTRO 
UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA - UNIMAM. PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 
11.788/2008, DA RESOLUÇÃO NORMATIVA CSMP Nº 19/2010 E DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 42/2009. PELA 
APROVAÇÃO. 

PARECER Nº 659/2022 

Trata-se de minuta de convênio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA 

MILZA - UNIMAM, mantida pela UNIMAM - UNIDADE DE ENSINO MARIA MILZA LTDA, com o objetivo de viabilizar a participação de alunos 

regularmente matriculados e com efetiva frequência no curso de Direito ofertado pela referida entidade educacional para Programa de Estágio de 

Graduação, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos. 

Instrui o expediente: Comunicação Interna nº 30/CEAF-CA; a respectiva minuta do convênio; manifestação de interesse na participação 

do ajuste; Contrato Social; Documentação do Representante Legal; Comprovante de Inscrição no CNPJ; bem como documentos que indicam o

credenciamento e o status do reconhecimento de curso de Direito da referida entidade junto ao MEC. 

É o breve relatório, prossegue-se ao opinativo. 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO  

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para 

realização de objeto em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração 

Pública. ¹ Note-se que não há finalidade lucrativa como escopo desse acordo, que possui, necessariamente, propósito compatível com o interesse 

público.  

É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na 

legislação federal, bem como em resoluções do CNMP e CSMP- BA, como veremos adiante. 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos 

necessários para esse ajuste. ² Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se 

pretende esse expediente, o que ratifica o lastro legal para o requerimento em tela. 

Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o 
processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei. 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração 
do termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  
(grifos nossos) 
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Abordando a temática em apreço, a Lei Estadual nº 9.433/2005 conceitua em seu art. 170 e seguintes o convênio, bem como também 

indica os requisitos necessários à celebração desse instrumento. ³  

Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de 

estágio a estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a 

necessidade de convênio como um dos pressupostos para realização de estágio.4 É importante destacar que o art. 4º da Resolução nº 19/2010 do

Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia 5 posiciona-se nesse mesmo sentido. 

III – DA MINUTA DO CONVÊNIO 

Considerando a previsão dos art. 171 e 174 da Lei Estadual nº 9.433/05, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio 

encaminhada pelo CEAF encontra-se em sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de 

outras pertinentes as obrigações das partes, a vigência e a forma rescisória, dentre outras. 

Entretanto, visando aperfeiçoar a compreensão do instrumento e, considerando que o presente ajuste visa possibilitar a realização de 

estágio de nível superior de graduação, esta Assessoria Técnico-Jurídica sugere a inclusão da expressão “de graduação” no item 4.2,, vejamos:  

Redação atual: 4.2. A jornada do estagiário de nível superior será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.” 

Redação sugerida: “4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido 

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.” (grifos nossos) 

Por oportuno, tendo em vista que a parceria ora pretendida está limitada ao de graduação em Direito (curso com solicitação de 

reconhecimento em análise), essa Assessoria também recomenda a inclusão da expressão “de Direito” ou “indicados no Anexo I” (caso haja 

inclusão de anexo) ou ainda outro termo equivalente no item 5.2, conforme indicado: 

Redação atual: “5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 

MARIA MILZA – UNIMAM, poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de 

vagas;” 

Redação sugerida: “5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no curso de nível superior de Direito (ou indicados no Anexo I)

oferecido pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM, poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO 

PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas; (grifos nossos) 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização 

das instituições de ensino, vejamos alguns destaques: 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 
III - (...) (grifos nossos) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, 
sendo renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que 
poderá resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão temporária de prerrogativas 
da autonomia, ou em descredenciamento.  

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos 
adicionais, se necessários, para a superação das deficiências.  

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas 
autorizadas e em suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de cursos.  

§4° e § 5º (...)  
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

Nesse diapasão, o Decreto nº 9.235/2017, que regulamenta o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação 

das instituições de educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino, 

apresenta alguns dispositivos pertinentes ao tema em tela, vejamos: 

Art. 9º A educação superior é livre à iniciativa privada, observadas as normas gerais da educação nacional e condicionada à autorização e à avaliação 

de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 10. O funcionamento de IES e a oferta de curso superior dependem de ato autorizativo do Ministério da Educação, nos termos deste Decreto. 

§ 1º São tipos de atos autorizativos: 

I - os atos administrativos de credenciamento e recredenciamento de IES; e  

II - os atos administrativos de autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores. 

§ 2º Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes públicos e privados no âmbito da educação superior. 

§ 3º Os prazos de validade dos atos autorizativos constarão dos atos e serão contados da data de publicação. 

§ 4º Os atos autorizativos serão renovados periodicamente, conforme o art. 46 da Lei nº 9.394, de 1996, e o processo poderá ser simplificado de acordo 

com os resultados da avaliação, conforme regulamento a ser editado pelo Ministério da Educação. 

Art. 11. O Ministério da Educação definirá calendário anual de abertura do protocolo de ingresso e conclusão de processos regulatórios em sistema 

próprio, para fins de expedição dos atos autorizativos e de suas modificações. 

§ 1º O protocolo de pedido de recredenciamento de IES e de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de curso superior, antes do 

vencimento do ato autorizativo anterior, prorroga automaticamente a validade do ato autorizativo até a conclusão do processo e a publicação de 

Portaria. (grifos nossos) 

Do quanto demonstrado na legislação supracitada, conclui-se que: para uma Instituição de Ensino Superior (IES) estar devidamente 

regular e habilitada para emissão de diplomas dos seus cursos de Graduação, via de regra, faz-se necessário apresentar, pelo menos, três atos 

autorizativos: o credenciamento/recredenciamento da IES; a autorização do curso e o reconhecimento/renovação do curso superior. 

No presente expediente, a UNIMAN comprovou o seu credenciamento junto ao MEC (0314757), bem como a autorização do 

curso de graduação em Direito (0314758), tendo anexado protocolo da solicitação de reconhecimento do referido curso perante o MEC 

(0440753). 

Dessa forma, tendo em vista a previsão do art. 11, § 1º do Decreto nº 9.235/2017 supracitado, essa Assessoria Técnico-Jurídica 

não vislumbra óbice a realização de pareceria com a presente IES para oferta do aludido curso, recomendando, por oportuno, o 

acompanhamento pelo CEAF do deslinde da regularização desse curso frente ao MEC.  

Destarte, considerando que foi apresentado os documentos que indicam a regularidade da entidade, esta Assessoria Técnico-

Jurídica entende pela possibilidade da celebração do ajuste pretendido para o curso supracitado de Graduação.  

V - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da avença aprovando a minuta ora encaminhada 

para possibilitar a realização de estágio em nível superior com a instituição convenente para o curso de Graduação em Direito, para 

isso, recomenda apenas alguns ajustes formais, conforme apontados no item III, resguardada a conveniência e oportunidade na 

realização do convênio a ser apontada pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Em tempo, considerando a pendência da conclusão do procedimento de reconhecimento do curso de Direito, essa Assessoria 

recomenda o acompanhamento pelo CEAF do deslinde dessa solicitação junto ao MEC, visando impedir a continuidade da parceria com 

a referida IES em caso de eventual resultado desfavorável. 

É o Parecer. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa. 

Em 16 de setembro de 2022. 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 17/09/2022, às 17:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 19/09/2022, às 10:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0461845 e o código CRC 0E11725F.
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Maria Paula Simões Silva 

Assessora de Gabinete 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat.  

Ruth Caldas Borges Silva 

Assistente Técnico-Administrativo 

Apoio-Assessoria Técnico-jurídica/SGA 

Mat.  

¹ Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19. 

² Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino 
regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação 
de jovens e adultos. (…) 
Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes 
requisitos:  I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino;  II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino;  III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.  §1º O estágio, como ato educativo escolar 
supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no 
inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final.  §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de compromisso 
caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

³ Art. 170 Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, 
distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos:  I - igualdade jurídica dos partícipes;  II - não persecução da lucratividade;  III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer 
dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;  V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas 
durante o ajuste. 
4 Art. 7º São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo:  I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas nos órgãos competentes, onde deverão 

constar todas as condições acordadas para a realização dos estágios definidas na Lei de Estágios;  II – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino conveniada;  III – celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o 
Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente legal;  IV – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo estagiário no 
Ministério Público e a área de formação do estudante. (Grifos nossos) 

5 Art. 4º Para a admissão no Programa de Estágio do Ministério Público, é imprescindível a existência de convênio específico para esse fim, firmado pela Instituição de Ensino à qual esteja 

vinculado o estudante, ou pela esfera pública para tanto competente, com vigência e demais condições de realização de estágio fixadas no respectivo termo. (…) (Grifos nossos) 
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 659/2022, relativo à minuta de convênio a ser
firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA - UNIMAM, mantida pela UNIMAM - UNIDADE
DE ENSINO MARIA MILZA LTDA, com o objetivo de viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no curso de
Direito ofertado pela referida entidade educacional para Programa de Estágio de Graduação, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos, com a recomendação
de alguns ajustes formais na mencionada minuta, conforme apontados no item III do citado opinativo.

 

Registre-se a importância de acompanhamento pelo CEAF do deslinde de regularização do curso de Direito junto ao MEC, visando impedir a
continuidade da parceria com a referida IES em caso de eventual resultado desfavorável.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e adoção de providências necessárias.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/09/2022, às 12:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0462291 e o código CRC E2D927C4.

19.09.45342.0005336/2022-79 0462291v4
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo cabível, encaminhamos o expediente para  o CEAF para que seja diligenciada a coleta de assinatura
da(s) instituição(ões) parceira(s).

Para tanto, informamos que as assinaturas deverão ser coletadas no arquivo constante do doc SEI nº 0462474 (minuta devidamente ajustada, conforme tópico III
do opinativo da Assessoria Jurídica - com um item destacado em vermelho a ser mantido ou excluído, conforme haja, ou não inclusão do anexo.)

Esclarecemos, no ensejo, que a assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1. Preferencialmente, o documento poderá ser assinado VIA SEI/MPBA (Sistema eletrônico de informações - MPBA).Nesta hipótese será necessário atender
às seguintes etapas:

a)  1º Preencher o cadastro de usuário externo:  https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0 

b)  2º seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:  https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-
documentacoes/ 
 

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em todas as páginas do
documento e, ainda, que seja encaminhado, também, o certificado de validação da assinatura digital.
 

3. Excepcionalmente, o documento poderá ser assinado fisicamente, em 02 (duas) vias, as quais, após assinatura, deverão ser enviadas à esta
Coordenação.
 

Por fim, ressaltamos a necessidade de acompanhamento do processo de reconhecimento do curso de Direito, conforme recomendação da Assessoria Jurídica, de
modo a impedir a continuidade do vínculo com a IES na hipótese de insucesso no procedimento mencionado.

 

Após, retorne-se o expediente, com as vias assinadas, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 19/09/2022, às 14:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0462471 e o código CRC 4893B680.
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DA BAHIA E  O CENTRO
UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do
Ministério Público do Estado da Bahia, TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, nos termos do ato de
delegação nº 060/2018, e o CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM, mantido pela
UNIMAM - UNIDADE DE ENSINO MARIA MILZA LTDA, inscrito no CNPJ nº 04.920.006/0001-38,
com sede à Rodovia BR-101, KM 215, em Governador Mangabeira/BA, CEP: 44350-000, neste
ato  representado  por  sua  Representante  Legal,  JANELARA  BASTOS  DE  ALMEIDA  SILVA,
RESOLVEM celebrar este instrumento jurídico em consonância com o disposto na Lei Federal n°
11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar  a participação de alunos regularmente
matriculados  e  com  efetiva  frequência  nos  cursos  ofertados  pelo  CENTRO  UNIVERSITÁRIO
MARIA MILZA – UNIMAM, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO
PÚBLICO.

1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia
com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1.  A  realização  do  estágio  dependerá  de  prévia  formalização,  em cada  caso,  do  termo  de
compromisso,  celebrado entre o  MINISTÉRIO PÚBLICO,  o  aluno estagiário  e a Instituição de
Ensino.

2.2. Os  termos  de  compromisso  de  estágio  integrarão  este  convênio  independentemente  de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 3.1. As partes arcarão com suas
despesas de acordo com sua previsão orçamentária.  

3.2.  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  concederá  uma  bolsa  de  complementação  educacional  ao
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos,
ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.

4.2.  A jornada do estagiário de nível superior  de graduação será de 20 (vinte) horas semanais,
em horário estabelecido pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do
educando.
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4.3.  A  jornada  do  estagiário  de  nível  superior  com  pós-graduação  será  de  30  (trinta)  horas
semanais,  em horário  estabelecido  pelo  MINISTÉRIO PÚBLICO,  sem prejuízo  das  atividades
discentes do educando.”

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O  estágio  só  poderá  ser  realizado  se  obedecidas  as  normas  regimentais  do  CENTRO
UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM  com relação à situação do aluno no curso,  e de
acordo com o seu regulamento de estágio.

5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior  de Direito (ou
indicados no Anexo I) oferecidos pelo  CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM,
poderá  candidatar-se  ao  “Programa  de  Estágio”  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  desde  que  haja
disponibilidade de vagas;

5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do
MINISTÉRIO PÚBLICO a  prévia  matrícula  dos estudantes  de nível  superior,  no  mínimo e de
acordo  com  as  pertinentes  grades  curriculares,  no  semestre  correspondente  à  metade  dos
respectivos cursos.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  e  o  CENTRO  UNIVERSITÁRIO  MARIA  MILZA  –  UNIMAM
praticarão  todos  os  atos  necessários  à  efetiva  execução  dos  estágios,  ficando  acordadas  as
seguintes obrigações:

6.1.1. DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA – UNIMAM
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local
em caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida
acadêmica do aluno estagiário;
c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro  funcional
serãoresponsáveis  pela  coordenação,  orientação,  acompanhamento  e  avaliação  do  aluno
estagiário; d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a
realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar  condições  físicas  e  materiais  necessárias  ao  aproveitamento  do  aluno

nasatividades do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área

deconhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente; 

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,
indicando,resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da
avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião
dodesligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão
eresponsabilidade em sua execução;
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b) atuar  com  zelo  e  dedicação  na  execução  de  suas  atribuições,  de  forma  a
evidenciardesempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor
da organização concedente que acompanha o estágio;
c) manter  postura  ética  e  profissional  com relação  à  organização  concedente,  respeitando
suasnormas internas, decisões administrativas e político-institucionais;

d) respeitar,  acatar  e  preservar  as  normas  internas  do  MINISTÉRIO PÚBLICO,  mantendo
rígido  sigilo  sobre  as  informações  de  caráter  privativo  nele  obtidas,  abstendo-se de  qualquer
atitude  que  possa  prejudicar  o  bom  nome,  a  imagem  ou  a  confiança  interna  e  pública  da
Instituição;
e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos
da profissão;
f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-
graduação em Direito.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO providenciará  seguro  de  acidentes  pessoais  em  favor  do  aluno
estagiário, no período de duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 8.1. O
desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente,  no  vencimento  do  termo de  compromisso  de  estágio,  salvo  na  hipótese
desua renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito)  dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados,
noperíodo de 1 (um) mês;

c) conclusão  do  curso  na  instituição  de  ensino,  formalizada  pelo  depósito  do  trabalho  de
conclusãodo curso,  para estudantes de nível  superior  com pós-graduação;  pela  colação de
grau, para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível
médio; 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao
CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;
i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;

8.2.  Entende-se por  interrupção  das disciplinas  do  curso a  que  se refere  a  alínea “d”  supra,
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA –
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DESPACHO

1.Informo que o original do Termo de Convênio de Estágio se encontra arquivado na Coordenação Administrativa do CEAF.

2.Encaminho o expediente à DCCL, para providências pertinentes à publicação.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 29/09/2022, às 11:32, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0471575 e o código CRC 418088E0.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF acompanhado do(a) Convênio de Estágio, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro
Universitário Maria Milza - UNIMAM, publicado no Diário da Justiça nº 3.189, do dia 30/09/2022.

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 188, com vigência final em 29/09/2027.

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 30/09/2022, às 10:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0472521 e o código CRC D2C3D0A0.
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